
RIO BRANCO - 1200401

Relação de AGSNs

Código do
Aglomerado Nome do Aglomerado

01 - A área é
reconhecida pela
prefeitura como

aglomerado
subnormal ou

similar?

02 - Os limites da
área coincidem
com os limites
adotados pela

Prefeitura?

03 - O nome
adotado pelo
IBGE coincide
com o nome
adotado pela
Prefeitura?

04 - As subdivisões
internas da área

coincidem com as
subdivisões adotadas

pela Prefeitura?

1 AYRTON SENNA Sim Nao Sim Nao 

2 PAPOUCO Sim Nao Nao Nao 

3 VOLTA SECA Sim Nao Nao Nao 

4 PREVENTÓRIO Sim Nao Sim Nao 

5 BAIXADA DA CADEIA
VELHA Sim Nao Sim Nao 

2000 PRAIA DO AMAPÁ Sim Nao Sim Nao 

2001 Taquari Sim Nao Sim Nao 

2002 Triangulo Sim Nao Sim Sim 

2003 Cidade Nova Sim Nao Sim Sim 

2004 Seis de Agosto Sim Nao Sim Sim 

2005 Ramal da Judia Sim Nao Sim Nao 

2006 Aeroporto Velho Sim Nao Sim Nao 

2007 Pista Sim Nao Sim Nao 

2008 Baixada da Habitasa Sim Nao Sim Nao 

Quadro complementar de AGSNs
À área do Aglomerado Ayrton Senna já cadastrado foi adicionado o setor 120040105000124. À área do
Aglomerado Baixada da Cadeia Velha já cadastrado foram adicionados os setores 120040105000049,
120040105000050 e 120040105000055. O nome do Aglomerado “Papouco” deve ser trocado por “Dom
Giocondo”. Os aglomerado que está cadastrado como “Volta Seca”deve ser somado à área que recebe o
nome de “Preventório”. Os Setores 120040105000029 e 120040105000054 deverão ser classificados como
tipo 1 para formar o Aglomerado Subnormal “Baixada da Habitasa” Os setores 120040105000009,
120040105000018 e 120040105000019 devem ser classificados como tipo 1 para formar o aglomerado
subnormal “Cidade Nova”. Os setores 120040105000032 e 120040105000033 devem ser classificados como
tipo 1 para formar o aglomerado subnormal “Triângulo”. Os setores 120040105000057, 120040105000058,
120040105000059, 120040105000092, 120040105000118, 120040105000119 e 120040105000227 devem
ser classificados como tipo 1 para formar o aglomerado subnormal “Taquari”. Os setores 120040105000120
deve ser classificado como tipo 1 para formar o aglomerado subnormal “Praia do Amapá”. Os setores
120040105000034 e 120040105000060 devem ser classificados como tipo 1 para formar o aglomerado
subnormal “Aeroporto Velho”. O Setor 120040105000064 deve ser alterado para tipo 1 para formar o
algomerdo subnormal “Pista”. O setor 120040105000056 deve ser alterado para tipo 1 para formar o
aglomerado subnormal “Ramal da Judia”. Os setores 120040105000013 e 120040105000015 devem ser
alterados para tipo 1 para formar o aglomerado subnormal “Seis de Agosto”. Os limites de todos os
aglomerados identificados precisam ser melhor trabalhados para uma representação mais fiel do que seriam
os aglomerados subnormais no município de Rio Branco. Pois, mesmo com as alterações acima propostas,
continuam acontecendo problemas de limites, visto que áreas que poderiam ser classificadas como normal
foram classificadas como subnormal para que áreas subnormais não deixassem de ser representadas.
Portanto, faz-se necessário fazer uma ajuste na malha censitária para as próximas pesquisas censitárias do
IBGE. Registre-se que apesar dos problemas de limites, os membros da CMGE presentes se mostraram
bastante satisfeitos com o resultado da reunião, pois as áreas mais problemáticas de Rio Branco foram
mapeadas.


